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Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 14 -06 -2011, pelas 14:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

6 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Stella Chan. — O Oficial de 
Justiça, Carlos Luís Martins.

304654911 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TORRES VEDRAS

Anúncio n.º 6683/2011

Processo: 1305/11.0TBTVD -Insolvência pessoa singular 
(Apresentação)

N/Referência: 3663614 -Data: 02 -05 -2011
Insolvente: Ana Cristina Jesus de Figueiredo
Credor: Banco BNP Paribas Personal Finance, S.A e outro(s).
No Tribunal Judicial de Torres Vedras, 1.º Juízo de Torres Vedras, no 

dia 02 -05 -2011, pelas 09:00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Ana Cristina Jesus de Figueiredo, 
estado civil: Desconhecido (regime: Desconhecido), NIF — 181750198, 
Segurança social — 11103502698, Endereço: Rua José Augusto Lopes 
Jr, 4 -3, Torres Vedras, 2560 -346 Torres Vedras, com domicílio na mo-
rada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Arnaldo Tempero Pereira, 
Endereço: Rua Eng. Duarte Pacheco, 13, 2.º Dto, 2500 -198 Caldas da 
Rainha

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 11 -07 -2011, pelas 11:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 

testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

02 -05 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Pinela. — O Oficial de 
Justiça, Ana Ramos.

304638371 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VIEIRA DO MINHO

Anúncio n.º 6684/2011

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)

Processo n.º 149/11.4TBVRM

N/Referência: 572247
Data: 02-05-2011
No Tribunal Judicial de Vieira do Minho, Secção Única, no dia 02-

05-2011, às 16.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora Maria Adelaide Carvalho Machado, casada, nascida 
a 12-05-1978, natural da freguesia de Refojos de Basto [Cabeceiras 
de Basto], nacional de Portugal, NIF — 220348227, BI — 11357749, 
com domicílio no Lugar de Além Rio, Caixa Postal 187, 4850-362 
Salamonde, Vieira do Minho.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio: Francisco José Areias 
Duarte, Rua Duques de Barcelos, n.º 6, 2.º, Sala 3, Apartado 51, 4750-
264 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27-06-2011, pelas 13.30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).
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Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

02-05-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Natacha Castelo Branco 
Carneiro. — O Oficial de Justiça, José Antunes Silva.

304659204 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 6685/2011

Proc. n.º 2079/10.8TJVNF

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Juízos de Competência Cível de Vila Nova de Famalicão, 1.º Juízo 
Cível de Vila Nova de Famalicão, no dia 28 -04 -2011, às 16.00 horas, 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): 
Ondapop — Confecções, Unipessoal, L.da, NIF — 508205646, Ende-
reço: Rua António Fonseca, 106, Lousado, 4760 -655 Vila Nova de 
Famalicão com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Américo Fernandes de 
Almeida Torrinha, NIF 101553269, Telefone: 252922412, Endereço: 
Rua da Cividade, n.º 286, Joane, 4770 -247 Joane.

São administradores do devedor: António da Silva Moreira, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 -04 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Afonso Aguiar. — 
O Oficial de Justiça, Teresa Barroso.

304636524 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 6686/2011

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 255/11.5TJVNF

Insolvente: Padaria Casal Ribeiro, L.da

Credor: Vento Sport, S.L. e outro (s).

Convocatória de Assembleia de Credores
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Padaria Casal Ribeiro. L.da, NIF — 501788239, Endereço: Rua 

Padre Alberto Pinheiro Machado, N.º 22, 4785 -000 São Martinho de 
Bougado

Administrador de Insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, 
Endereço: Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 06 -06 -2011, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, 
se encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE).

3 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Angélica da Conceição Coelho 
Dourado. — O Oficial de Justiça, Rui Manuel Campos Prata.

304649825 

 Anúncio n.º 6687/2011

Insolvência pessoa singular (Requerida) n.º 2987/10.6TJVNF

N/Referência: 3358904
Requerente: Banco Santander Totta S A
Insolvente: José Carlos Freitas da Silva e outro (s).
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolventes: José Carlos Freitas da Silva, nascido(a) em 12 -05 -1956, 

NIF — 108977935, BI — 7206095, Endereço: Rua das Pedras, 96, Lan-
dim, 4770 -319 Landim e Amélia da Costa Vieira Silva, NIF — 177503017, 
Segurança social — 10294712867, Endereço: Rua das Pedras 96, Lan-
dim, 4470 -319 Vila Nova de Famalicão.

Administrador de Insolvência: Dr.(a). Rui Castro Lima, Endereço: 
Rua Combatentes da Grande Guerra, 29, 3810 -087 Aveiro;

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência de Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
Ficam ainda notificados de que o presente anúncio substitui o publi-

cado no dia 2 de Maio de 2011.
5 -05 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Mendonça Freitas. — O 

Oficial de Justiça, António Paulo Rodrigues Lacerda.
304650326 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 6688/2011

Insolvência Pessoa Singular (Requerida)
Processo n.º 1082/09.5TJVNF

Insolvente: José Luís Barbosa Araújo, NIF — 202907520, 
BI — 11248937, Endereço: Av. de Novais, N.º 281, 4770 -690 Sezures

Administradora Insolvência: Dra. Paula Peres, Endereço: 
Praça do Bom Sucesso, 61 — 5.º, Sala 507, Bom Sucesso Trade 
Center, 4150 -146 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente

Efeitos do encerramento: Os previstos nos artigos 232.º e 233.º do 
CIRE.

9/05/2011. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel Alexandre Gonçalves 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Casimiro Frutuoso.

304666479 




